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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 014821/2021 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES, para atender a demanda 

da Rede Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 meses, conforme condições, especificações, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas Requisições que seguem nos autos, 

bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2. Requisitantes: 

 

Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

Gerência de Saúde Mental - CAPS; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

Programa IST; 

Programa Melhor em Casa. 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico via registro de preços nos termos da Lei 

10.520/2002 c/c Lei 8.666/1993 c/c Decreto Federal nº 10.024/19 c/c Decreto Municipal nº 

599/2020; 

 

1.4. Período: 12 meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

1.5. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

1.6. Caso haja DIVERGÊNCIA entre o descritivo dos itens no edital licitatório e no portal 

COMPRASNET do governo federal, PREVALECERÁ O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL 

LICITATÓRIO. 

 

2. DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 
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ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 
 

COTA EXCLUSIVA  

1 397513 

Agulha Descartável 13 X 4,5 cx c/ 100 unid 
/ Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação. 

CX 2.216  

2 439811 

Agulha Descartável 20 X 5,5 cx c/ 100 unid 
/ Bisel simples com afiação adequada / 
Barra siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação 

CX 1.726  

3 439903 

Agulha Descartável 30 X 7  Cx  C/ 100 Unid. 
Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação. 

CX 282  

4 397503 

Agulha Descartável 30 X 8  Cx  C/ 100 Unid. 
Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação. 

CX 20  

5 401155 
Agulha descartável de biópsia ajustável 
semi automática 16x20cm. 

UNID 12  

6 436052 

Agulha G22 para bloqueio de plexo, bisel a 
30 graus, canhão translúcido e com 
ranhuras, tubo para injeção e aspiração 
com 40cm e primming de 0,3ml, com cabo 
de eletrodo isolado para adaptação ao 
neuroestimulador. Plexo braquial 
interescalênico, axilar, e femural de adultos 
não obesos. O ganhador deste item deverá 
fornecer em comodato 2 aparelhos 
p/neuro estimulação (anestesia de plexo) 

UNID 425  

7 412302 
Agulha longa para anestesia em obesos 
25Gx 4 3/4, descartável bisel tipo Quincke. 

UNID 600  
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8 389230 

Agulha P/ Anestesia raquidiana 25G X 3 1/2 
descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. 
(Solicitar amostra para aprovação pelo 
HMNF e HMRS). 

UNID 4.320  

9 389953 

Agulha P/ Anestesia Raquidiana 27G X 3 
1/2 descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. 
(Solicitar amostra para aprovação pelo 
HMNF e HMRS). 

UNID 1.200  

10 390121 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou 
caudal 16G, bisel tipo Tuohy, marcação em 
cm para controle de profundidade, 
comprimento 8.1cm, empunhadura 
anatômica, canhão transparente, 
embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 234  

11 393247 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou 
caudal 18G, bisel tipo Tuohy, marcação em 
cm para controle de profundidade, 
comprimento 8.1cm, empunhadura 
anatômica, canhão transparente, 
embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 234  

12 423564 

Cateter de artéria pulmonar 7.5F com 
débito cardíaco contínuo, saturação venosa 
mista e medida de volume diastólico do 
ventrículo direito – CEDV 100cm - Solicitar 
amostra. 

UNID 12  

13 455931 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou 
Caudal contínua G16, em poliamida, 
radiopaco, comprimento 1.0m, dispositivo 
facilitador para introdução do cateter, 
ponta romba com 3 orifícios laterais, 
conexão luer look, descartável, embalagem 
individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 30  

14 393247 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou 
Caudal contínua G18, em poliamida, 
radiopaco, comprimento 1.0m, dispositivo 
facilitador para introdução do cateter, 
ponta romba com 3 orifícios laterais, 
conexão luer look, descartável, embalagem 
individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 30  
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15 437181 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 14G 
1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 3.000  

16 437319 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 16G 
1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 9.100  

17 437180 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 24G 
0.75cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 11.176 

 

 

 

 

18 437471 
Cateter Central para inserção periférica 
Duplo lúmen neonatal 2F - comprimento 
30cm 

UNID 48  

19 437843 

Cateter umbilical estéril, em PVC 
transparente e radiopaco p/uso por via 
venosa ou arterial, com marcação 
centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total  40cm de diâmetro de 2,5 Fr. Lumen 
único 

UNID 20  



Processo nº14821/2021  
Folha nº:  

Rubrica:________________ 
 

 ______________________________________________________________________ ___________ 
Avenida Alberto Braune, n.º 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/RJ 

 

Telefones (22) 2522.0661   (22) 2523.1370 
 

20 448700 

Cateter umbilical estéril, em PVC 
transparente e radiopaco p/uso por via 
venosa ou arterial, com marcação 
centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total  40cm   de diâmetro de 3.5 Fr. Lumen 
único. 

UNID 200  

21 437844 

Cateter umbilical estéril, em PVC 
transparente e radiopaco p/uso por via 
venosa ou arterial, com marcação 
centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total 40cm de diâmetro de 4.0 Fr. Lumen 
único 

UNID 20  

22 437841 

Cateter umbilical estéril, em PVC 
transparente e radiopaco p/uso por via 
venosa ou arterial, com marcação 
centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total  40cm de diâmetro de 5.0 Fr. Lumen 
único. 

UNID 200  

23 448700 
Cateter Uni Lumem Central p/Inserção 
Periférica (PICC) 3F x 60cm. 

UNID 60  

24 437319 
Cateter Uni Lumem Central p/Inserção 
Periférica (PICC) 4F x 60cm. 

UNID 60  

25 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporária 
para marca passo provisório. Este produto 
deve ser de boa radiopacidade, flexível, 
estabilidade alta de toque com 2 polos na 
extremidade distal e pinos em aço 
inoxidável, graduado a cada 10cm e ser de 
05F X 110cm 

UNID 36  

26 455931 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou 
Caudal contínua G16, em poliamida, 
radiopaco, comprimento 1.0m, dispositivo 
facilitador para introdução do cateter, 
ponta romba com 3 orifícios laterais, 
conexão luer look, descartável, embalagem 
individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 180  

27 455932 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou 
Caudal contínua G18, em poliamida, 
radiopaco, comprimento 1.0m, dispositivo 
facilitador para introdução do cateter, 
ponta romba com 3 orifícios laterais, 
conexão luer look, descartável, embalagem 
individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 180  

28 459977 Cateter p/Embolectomia Fogarty 2F UNID 60  
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29 459979 Cateter p/Embolectomia Fogarty 3F UNID 60  

30 459978 Cateter p/Embolectomia Fogarty 4F UNID 60  

31 459973 Cateter p/Embolectomia Fogarty 5F UNID 60  

32 459974 Cateter p/Embolectomia Fogarty 6F UNID 60  

33 437169 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 19 
- Agulha siliconizada, com paredes finas e 
bisel biangular e trifacetado; asas 
maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio; 
tubo vinílico transparente, estéreis, 
atóxicos e apirogênios, embalados 
individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico. 

UNID 22.304  

34 437173 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 21 
Agulha siliconizada, com paredes finas e 
bisel biangular e trifacetado; asas 
maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio; 
tubo vinílico transparente, estéreis, 
atóxicos e apirogênios, embalados 
individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico. 

UNID 82.924  

35 439810 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 23 
Agulha siliconizada, com paredes finas e 
bisel biangular e trifacetado; asas 
maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio; 
tubo vinílico transparente, estéreis, 
atóxicos e apirogênios, embalados 
individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico. 

UNID 25.874  

36 437172 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 25 
Agulha siliconizada, com paredes finas e 
bisel biangular e trifacetado; asas 
maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio; 
tubo vinílico transparente, estéreis, 
atóxicos e apirogênios, embalados 
individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico. 

UNID 8.854  

37 437187 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 27 
Agulha siliconizada, com paredes finas e 
bisel biangular e trifacetado; asas 
maleáveis e flexíveis, ajustáveis 
anatomicamente conforme o manuseio; 
tubo vinílico transparente, estéreis, 
atóxicos e apirogênios, embalados 
individualmente em blister de plástico e 
papel grau cirúrgico. 

UNID 4.850  
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38 425236 
Equipo C/ Câmara Graduada De 150 ML 
Microgotas C/ Pinça Rolete 

UNID 9.000  

39 386406 
Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y 
neonatal C/Tampa Sobressalente 

UNID 1.200  

40 459689 
Equipo De Infusão 4 Vias  C/Tampa 
Sobressalente 

UNID 9.000  

41 428801 Equipo Microgotas C/ Pinça Rolete UNID 3.600  

42 389878 
Equipo para controle da Pressão Venosa 
Central C/Pinça Rolete. 

UNID 600  

43 436377 

FILTRO DE VEIA CAVA - Modelo 
Permanente p/ inserção jugular estéril 
calibre 7FR - Filtro intravascular, uso: veia 
cava, durabilidade: permanente, via 
implante: jugular ou femural, matéria 
prima: ligas de níquel e titânio, formato: 
cônico, diâmetro filtro: cerca de 30 mm, 
sistema entrega: pré-montada em bainha 
introdutora 7fr, componente 1: kit c, 
dilatador e fio guia, esterilidade: estéril, 
uso único. Solicitar amostra. 

UNID 6  

44 455945 

kIT CATETER DUPLO J 4.8F (1.6mm) x 26 cm 
- Endoprótese luminal, tipo: stent, tipo uso: 
ureteral, formato: duplo j (pigtail), material 
estrutura: poliuretano, sistema de 
implante: c, sistema introdutor, dimensões: 
cerca de 5 fr x 20 a 30 cm, componente ii: 
c, marcas radiopacas, esterilidade: estéril, 
uso único. Solicitar amostra. 

UNID 120  

45 459209 

DVE - Sistema de derivação, modelo: 
ventricular externa - dve, adicionais: 
radiopaco, tipo cateter: cateter ventricular 
de silicone, componente 1: sistema 
fechado c, conectores, câmara graduada, 
componente 2: bolsa coletora, tamanho: 
adulto, opcionais: conjunto introdutor, 
esterilidade: estéril, uso único. Solicitar 
amostra 

UNID 60  
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46 474229 

DVP - Sistema de derivação, modelo: 
ventrículo-peritoneal - dvp, adicionais: c, 
cateter pressão intracraniana, tipo cateter: 
equipo c, sensor p, regulagem, 
componente 1: sistema fechado c, 
conectores, componente 2: bolsa coletora, 
tamanho: adulto, opcionais: compatível c, 
equipamento de drenagem, esterilidade: 
estéril, uso único 

UNID 36  

47 437302 
Kit p/ Punção Venosa Central Lúmem Único 
18Gx 20cm (Infantil) - Solicitar Amostra 

UNID 84  

48 439617 Seringa de Vidro 10 ml UNID 60  

49 439721 Seringa de Vidro 20 ml UNID 60  

50 459880 

Seringa Descartável 1 Ml C/ 13x4,5 cm 
Agulha – Ponta Cateter - Estéril, 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende, embolo com 
pistão (borracha) deslizante, protetor 
plástico da agulha, embalada 
individualmente, com abertura asséptica, 
anel de retenção, siliconização interna, bico 
slip. 

UNID 142.400  

51 439726 

Seringa Descartável de 5ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 247.700  

52 439632 

Seringa Descartável de 60ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 1.680  
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53 439619 
Seringa para Lavagem de Ouvido 100cc 
inox - autoclavável. 

UNID 24  

COTA PRINCIPAL  

54 468908 

Agulha Descartável 25 X 07  Cx C/ 100 Unid. 
Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação 

CX 7.701  

56 397511 

Agulha Descartável 40 X 12  Cx  C/ 100 
Unid. Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação 

CX 7.771  

58 456614 
Cateter Central para inserção periférica 
(PICC) – 1.9 F em poliuretano radiopaco, 
com introdutor divisível sobre a agulha 

UNID 159  

60 438249 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 18G 
1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 34.371  

62 438245 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 20G 
1.16cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 33.780  
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64 438244 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 22G 
1.00cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 27.705  

66 386780 
Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y 
adulto C/Tampa Sobressalente 

UNID 67.751  

68 390365 
Equipo Macrogotas C/ Respiro 
Bacteriológico e Injetor Lateral 

UNID 98.786  

70 437302 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto 
triplo lúmen  c/ 3 vias 7Fx20cm -Cateter de 
poliuretano - Agulha valvulada V" ou 
Agulha de Seldinger "S". Dispensador 
ergonômico com protetor. Fio guia 
metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. 
Bisturi descartável Dilatador. Diâmetro 
externo 7F. Ponta flexível. Radiopaco. 
lumen distal e proximal G 18. Asa de 
fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 
pelo HMRS)    

KIT 2.575  

72 465679 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto 
duplo lúmen  c/ 2 vias 7Fx20cm -Cateter de 
poliuretano - Agulha valvulada V" ou 
Agulha de Seldinger "S". Dispensador 
ergonômico com protetor. Fio guia 
metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. 
Bisturi descartável Dilatador. Diâmetro 
externo 7F. Ponta flexível. Radiopaco. 
lumen distal e proximal G 16. Asa de 
fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 
pelo HMRS).    

KIT 2.841  
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74 439728 

Seringa Descartável de 10ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 401.790  

76 457844 

Seringa Descartável de 20ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 310.470  

78 439727 

Seringa Descartável de 3ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 471.300  

   

COTA RESERVADA  

   

55 468908 

Agulha Descartável 25 X 07  Cx C/ 100 Unid. 
Bisel simples com afiação adequada / 

Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 

Solicitar amostra p/aprovação 

CX 2.567 
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57 397511 

Agulha Descartável 40 X 12  Cx  C/ 100 
Unid. Bisel simples com afiação adequada / 
Cânula siliconizada / Canhão com encaixe 
para seringas de bico slip ou luer lock. 
Solicitar amostra p/aprovação 

CX 2.590  

59 456614 
Cateter Central para inserção periférica 
(PICC) – 1.9 F em poliuretano radiopaco, 
com introdutor divisível sobre a agulha 

UNID 53  

61 438249 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 18G 
1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 11.457  

63 438245 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 20G 
1.16cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 11.260  

65 438244 

Cateter Periférico de uso único, 
confeccionado em polímero TFE 
(politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa 
periférica de curta duração, calibre 22G 
1.00cm. Constituído de agulha siliconizada 
com bisel bi angulado e trifacetado, câmara 
de refluxo em plástico transparente e tama 
da câmara de refluxo com micro estrias 
embalado individualmente. Com 
dispositivo de segurança. 

UNID 9.235  

67 386780 
Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y 
adulto C/Tampa Sobressalente 

UNID 22.583  

69 390365 
Equipo Macrogotas C/ Respiro 
Bacteriológico e Injetor Lateral 

UNID 32.928  
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71 437302 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto 
triplo lúmen  c/ 3 vias 7Fx20cm -Cateter de 
poliuretano - Agulha valvulada V" ou 
Agulha de Seldinger "S". Dispensador 
ergonômico com protetor. Fio guia 
metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. 
Bisturi descartável Dilatador. Diâmetro 
externo 7F. Ponta flexível. Radiopaco. 
lumen distal e proximal G 18. Asa de 
fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 
pelo HMRS)    

KIT 625  

73 465679 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto 
duplo lúmen  c/ 2 vias 7Fx20cm -Cateter de 
poliuretano - Agulha valvulada V" ou 
Agulha de Seldinger "S". Dispensador 
ergonômico com protetor. Fio guia 
metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. 
Bisturi descartável Dilatador. Diâmetro 
externo 7F. Ponta flexível. Radiopaco. 
lumen distal e proximal G 16. Asa de 
fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 
pelo HMRS).    

KIT 759  

75 439728 

Seringa Descartável de 10ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 133.930  

77 457844 

Seringa Descartável de 20ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 103.490  
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79 439727 

Seringa Descartável de 3ml; estéril; 
polipropileno, transparente com graduação 
nítida que não se desprende; embolo com 
pistão (borracha), deslizante; protetor 
plástico de agulha; embalada 
individualmente; com abertura asséptica; 
anel de retenção; Siliconização interna. 
Contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data da 
fabricação, validade, número do lote. 
Registro no MS. Bico Slip. 

UNID 157.100  

 

2.2. Considerando que a memória de cálculo dos últimos anos para os itens efetivamente 

gastos pelas especialidades traz informações inconclusivas, visto que, em certos momentos 

não se detinha equipe completa para efetuar os procedimentos, outrora não disponibilizava 

de materiais / equipamentos, fatos estes que subestimaram a necessidade da Unidade de 

Saúde, desta forma, optou-se por buscar as informações com cada responsável pelo serviço 

para levantar o quantitativo real nas condições ideais, que é o que se busca. Paralelo a isto, o 

descritivo incompleto e até mesmo defasado de alguns produtos inviabiliza as cotações e 

futuras aquisições, diante disto, a atual gestão buscou a proximidade com os profissionais que 

de fato manipulam os materiais solicitados, visando rever os descritivos. 
2.3. Considerando que para alcançar o melhor resultado dentro das limitações elencadas, 

foram também pesquisados em atas de Registro de preços constantes no ultimo processo 

licitatório nº 014219/2019, em anexo. 
2.4. Assim, a Equipe Técnica, em conjunto com os responsáveis pela especialidade, alcançou o 

quantitativo e itens ora apresentados, sendo este calculado de acordo com os levantamentos 

apontados em número de procedimentos. 

    

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão 

dos itens nelas utilizados. 

3.2. A presente proposição para aquisição de Agulhas, Seringas e Cateteres é necessária 

considerando sua utilização na rotina diária das Unidades. 

3.3. As seringas e agulhas são um dos materiais mais usados na rotina das Unidades de Saúde 

no que diz ao procedimento de preparo e administração de medicamentos por diversas vias. 

3.4. A seringa é o material utilizado para o preparo e administração de um medicamento; o 

cateter é um tubo que pode ser inserido em um vaso sanguíneo, possibilitando a drenagem 

ou injeção de fluidos ou o acesso a instrumentos cirúrgicos. 
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3.5. Trata-se de aquisição de materiais de extrema importância e essencialidade à rotina das 

Unidades sobretudo na utilização em procedimentos cirúrgicos, otimizando e aprimorando o 

serviço ofertado pelos nosocômios e demais Dispositivos de Saúde. 

 

3.5.1. Estratégia de Saúde da Família: material médico hospitalar solicitado 

para o período de 12 (doze) meses, considerando atender a demanda das 

20 (vinte) unidades de Estratégia de Saúde Familiar na realização de 

procedimentos e curativos nas unidades de saúde; 

3.5.2. Saúde Mental: aquisição de agulhas e seringas para utilização nos 

CAPS que promovem atendimento de enfermagem em suas unidades. 

3.5.3. Subsecretaria de Vigilância em Saúde: insumos necessários para a 

vacinação de rotina, com estimativa baseada nos últimos anos 60.000 doses 

anuais, compreendendo ainda as campanhas de influenza, COVID 19 em 

duas doses e multivacinação infantil, com estimativa de aplicação de 180.000 

doses anuais. 

3.5.4. Hospital Municipal Raul Sertã: o quantitativo obtido com base no 

histórico a solicitação de consumo dos anos anteriores. A contratação se 

dará por sistema de registro de preços, não sendo garantida a obrigação 

futura, visto que o quantitativo a ser adquirido se dará conforme 

necessidade e conveniência da unidade. 

3.5.5. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: solicitação necessária para 

atender a demanda do produto durante 12 meses, o quantitativo obtido com base no 

histórico a solicitação de consumo dos anos anteriores conforme as atas de registro de 

preço em anexo. 

3.5.6. Subsecretaria de Atenção Básica: material médico hospitalar solicitado 

pelo período de 12 (doze) para atender a demanda de 5 (cinco) unidades de 

saúde da subsecretaria de atenção básica; 

3.5.7. SAB - Melhor em Casa: material solicitado para o atendimento de 

cerca de 50 (cinquenta) pacientes acamados, com sequelas neurológicas e 

alto grau de complexidade, considerando ainda a inserção de pacientes 

com maior grau de gravidade e comorbidades, fazendo-se assim necessário 

o aumento do quantitativo de itens; 

 

3.6. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados 

pelas equipes técnicas das Unidades Requisitantes, as quais se responsabilizam por todas as 

informações lançadas no presente instrumento, cabendo a servidora, que ora subscreve, 

apenas a reprodução dos aspectos formais consoante a legislação vigente. 

3.7. Tal aquisição suprirá a demanda do município de Nova Friburgo pelo período de 12 

meses e se dará pelo Sistema de Registro de Preços. 
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4. QUANTITATIVOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá atender a todas as ordens de fornecimento expedidas pelas 

Unidades Requisitantes abaixo relacionadas, observando o consumo estimado para 12 

meses: 

 

ANEXO I – CONSOLIDADO UNIDADES HMRS 
HMDMDC SAB ESF CAPS VIG. 

SAÚDE 

IST M. 

CASA 
TOTAL 

CAT MAT ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

397513 1 

Agulha Descartável 13 X 4,5 cx c/ 100 unid / Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação. 

CX 1.200 150 350 504 0 0 0 12 2.216 

439811 2 

Agulha Descartável 20 X 5,5 cx c/ 100 unid / Bisel 

simples com afiação adequada / Barra 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação . 

CX 0 72 800 504 0 800 0 0 1.726 

468908 3 

Agulha Descartável 25 X 07  Cx C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação  

CX 3.900 480 4.200 756 20 300 0 12 10.268 

439903 4 Agulha Descartável 30 X 7  Cx  C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação. 

CX 0 0 30 252 0 0 0 0 282 

397503 5 

Agulha Descartável 30 X 8  Cx  C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação. 
 

CX 0 20 0 0 0 0 0 0 20 

397511 6 

Agulha Descartável 40 X 12  Cx  C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula 

siliconizada / Canhão com encaixe para seringas 

de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

p/aprovação  

CX 9.000 480 360 504 5 0 0 12 10.361 

401155 7 

Agulha descartável de biópsia ajustável semi 

automática 16x20cm. UNID 12 0 0 0 0 0 0 0 12 

436052 8 

Agulha G22 para bloqueio de plexo, bisel a 30 

graus, canhão translúcido e com ranhuras, tubo 

para injeção e aspiração com 40cm e primming 

de 0,3ml, com cabo de eletrodo isolado para 

adaptação ao neuroestimulador. Plexo braquial 

interescalênico, axilar, e femural de adultos não 

obesos. O ganhador deste item deverá fornecer 

em comodato 2 aparelhos p/neuro estimulação 

UNID 425 0 0 0 0 0 0 0 425 
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(anestesia de plexo) 

412302 9 

Agulha longa para anestesia em obesos 25Gx 4 

3/4, descartável bisel tipo Quincke.  UNID 400 200 0 0 0 0 0 0 600 

389230 10 

Agulha P/ Anestesia raquidiana 25G X 3 1/2 

descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. (Solicitar 

amostra para aprovação pelo HMNF e HMRS) 
UNID 2.400 1920 0 0 0 0 0 0 4.320 

389953 11 

Agulha P/ Anestesia Raquidiana 27G X 3 1/2 

descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. (Solicitar 

amostra para aprovação pelo HMNF e HMRS). 
UNID 1.200 0 0 0 0 0 0 0 1.200 

390121 12 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou caudal 

16G, bisel tipo Tuohy, marcação em cm para 

controle de profundidade, comprimento 8.1cm, 

empunhadura anatômica, canhão transparente, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico.  

UNID 204 30 0 0 0 0 0 0 234 

393247 13 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou caudal 

18G, bisel tipo Tuohy, marcação em cm para 

controle de profundidade, comprimento 8.1cm, 

empunhadura anatômica, canhão transparente, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico.  

UNID 204 30 0 0 0 0 0 0 234 

423564 14 

Cateter de artéria pulmonar 7.5F com débito 

cardíaco contínuo, saturação venosa mista e 

medida de volume diastólico do ventrículo direito 

– CEDV 100cm - Solicitar amostra 

UNID 12 0 0 0 0 0 0 0 12 

456614 15 

Cateter Central para inserção periférica (PICC) – 

1.9 F em poliuretano radiopaco, com introdutor 

divisível sobre a agulha 
UNID 12 200 0 0 0 0 0 0 212 

455931 16 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G16, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 

orifícios laterais, conexão luer look, descartável, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico.  

UNID 0 30 0 0 0 0 0 0 30 

393247 17 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G18, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 

orifícios laterais, conexão luer look, descartável, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 0 30 0 0 0 0 0 0 30 

437181 18 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

14G 1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 3.000 0 0 0 0 0 0 0 3.000 
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437319 19 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

16G 1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 9.000 100 0 0 0 0 0 0 9.100 

438249 20 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

18G 1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 42.000 3600 100 104 0 0 0 24 45.828 

438245 21 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

20G 1.16cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 42.000 2800 100 104 0 0 0 36 45.040 

438244 22 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

22G 1.00cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 36.000 700 100 104 0 0 0 36 36.940 

437180 23 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado 

em polímero TFE (politetrafluoretileno), 

descartável radiopaco, indicado na terapia 

intravenosa periférica de curta duração, calibre 

24G 0.75cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de 

refluxo em plástico transparente e tama da 

câmara de refluxo com micro estrias embalado 

individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UNID 6.000 5000 100 52 0 0 0 24 11.176 

437471 24 Cateter Central para inserção periférica Duplo 

lúmen neonatal 2F - comprimento 30cm. UNID 0 48 0 0 0 0 0 0 48 

437843 25 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. 

Comprimento total  40cm de diâmetro de 2,5 Fr. 

Lumen único 

UNID 0 20 0 0 0 0 0 0 20 

448700 26 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. 

Comprimento total  40cm   de diâmetro de 3.5 Fr. 

UNID 0 200 0 0 0 0 0 0 200 
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Lumen único 

437844 27 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. 

Comprimento total 40cm de diâmetro de 4.0 Fr. 

Lumen único 

UNID 0 20 0 0 0 0 0 0 20 

437841 28 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. 

Comprimento total  40cm de diâmetro de 5.0 Fr. 

Lumen único 

UNID 0 200 0 0 0 0 0 0 200 

448700 29 Cateter Uni Lumem Central p/Inserção Periférica 

(PICC) 3F x 60cm 
UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

437319 30 Cateter Uni Lumem Central p/Inserção Periférica 

(PICC) 4F x 60cm UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

438340 31 

Cateter de Estimulação bipolar temporária para 

marca passo provisório. Este produto deve ser de 

boa radiopacidade, flexível, estabilidade alta de 

toque com 2 polos na extremidade distal e pinos 

em aço inoxidável, graduado a cada 10cm e ser 

de 05F X 110cm 

UNID 36 0 0 0 0 0 0 0 36 

438340 32 

Cateter de Estimulação bipolar temporária para 

marca passo provisório. Este produto deve ser de 

boa radiopacidade, flexível, estabilidade alta de 

toque com 2 polos na extremidade distal e pinos 

em aço inoxidável, graduado a cada 10cm e ser 

de 07F X 110cm 

UNID 36 0 0 0 0 0 0 0 36 

455931 33 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G16, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 

orifícios laterais, conexão luer look, descartável, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico.  

UNID 180 0 0 0 0 0 0 0 180 

455932 34 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G18, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 

orifícios laterais, conexão luer look, descartável, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

UNID 180 0 0 0 0 0 0 0 180 

459977 35 Cateter p/Embolectomia Fogarty 2F UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

459979 36 Cateter p/Embolectomia Fogarty 3F UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

459978 37 Cateter p/Embolectomia Fogarty 4F UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

459973 38 Cateter p/Embolectomia Fogarty 5F UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

459974 39 Cateter p/Embolectomia Fogarty 6F UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

437169 40 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 19 - 

Agulha siliconizada, com paredes finas e bisel 

biangular e trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, 

ajustáveis anatomicamente conforme o manuseio; 

tubo vinílico transparente, estéreis, atóxicos e 

apirogênios, embalados individualmente em 

UNID 21.600 0 600 104 0 0 0 0 22.304 
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blister de plástico e papel grau cirúrgico.  

437173 41 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 21 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo 

vinílico transparente, estéreis, atóxicos e 

apirogênios, embalados individualmente em 

blister de plástico e papel grau cirúrgico.  

UNID 78.000 3500 600 104 0 0 0 720 82.924 

439810 42 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 23 

Agulha siliconizada, com paredes finas e bisel 

biangular e trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, 

ajustáveis anatomicamente conforme o manuseio; 

tubo vinílico transparente, estéreis, atóxicos e 

apirogênios, embalados individualmente em 

blister de plástico e papel grau cirúrgico.  

UNID 24.000 400 600 104 0 0 50 720 25.874 

437172 43 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 25 

Agulha siliconizada, com paredes finas e bisel 

biangular e trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, 

ajustáveis anatomicamente conforme o manuseio; 

tubo vinílico transparente, estéreis, atóxicos e 

apirogênios, embalados individualmente em 

blister de plástico e papel grau cirúrgico.  

UNID 4.800 3600 300 104 0 0 50 0 8.854 

437187 44 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 27 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo 

vinílico transparente, estéreis, atóxicos e 

apirogênios, embalados individualmente em 

blister de plástico e papel grau cirúrgico. 

UNID 1.200 3600 0 0 0 0 50 0 4.850 

425236 45 Equipo C/ Câmara Graduada De 150 ML 

Microgotas C/ Pinça Rolete 
UNID 9.000 0 0 0 0 0 0 0 9.000 

386780 46 Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y  adulto 

C/Tampa Sobressalente  
UNID 84.000 6000 90 104 0 0 0 140 90.334 

386406 47 Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y  neonatal 

C/Tampa Sobressalente  
UNID 0 1200 0 0 0 0 0 0 1.200 

459689 48 Equipo De Infusão 4 Vias C/Tampa Sobressalente  UNID 9.000 0 0 0 0 0 0 0 9.000 

390365 49 Equipo Macrogotas C/ Respiro Bacteriológico e 

Injetor Lateral 
UNID 124.800 6000 90 104 0 0 0 720 131.714 

428801 50 Equipo Microgotas C/ Pinça Rolete UNID 3.600 0 0 0 0 0 0 0 3.600 

389878 51 Equipo para controle da Pressão Venosa Central 

C/Pinça Rolete 
UNID 600 0 0 0 0 0 0 0 600 

436377 52 

FILTRO DE VEIA CAVA - Modelo Permanente p/ 

inserção jugular estéril calibre 7FR - Filtro 

intravascular, uso: veia cava, durabilidade: 

permanente, via implante: jugular ou femural, 

matéria prima: ligas de níquel e titânio, formato: 

cônico, diâmetro filtro: cerca de 30 mm, sistema 

entrega: pré-montada em bainha introdutora 7fr, 

componente 1: kit c, dilatador e fio guia, 

esterilidade: estéril, uso único. Solicitar amostra 

UNID 6 0 0 0 0 0 0 0 6 

455945 53 

kIT CATETER DUPLO J 4.8F (1.6mm) x 26 cm - 

Endoprótese luminal, tipo: stent, tipo uso: 

ureteral, formato: duplo j (pigtail), material 

UNID 120 0 0 0 0 0 0 0 120 
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estrutura: poliuretano, sistema de implante: c, 

sistema introdutor, dimensões: cerca de 5 fr x 20 

a 30 cm, componente ii: c, marcas radiopacas, 

esterilidade: estéril, uso único. Solicitar amostra 

459209 54 

DVE - Sistema de derivação, modelo: ventricular 

externa - dve, adicionais: radiopaco, tipo cateter: 

cateter ventricular de silicone, componente 1: 

sistema fechado c, conectores, câmara graduada, 

componente 2: bolsa coletora, tamanho: adulto, 

opcionais: conjunto introdutor, esterilidade: 

estéril, uso único. Solicitar amostra. 
 

UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

474229 55 

DVP - Sistema de derivação, modelo: ventrículo - 

peritoneal - dvp, adicionais: c, cateter pressão 

intracraniana, tipo cateter: equipo c, sensor p, 

regulagem, componente 1: sistema fechado c, 

conectores, componente 2: bolsa coletora, 

tamanho: adulto, opcionais: compatível c, 

equipamento de drenagem, esterilidade: estéril, 

uso único. 

UNID 36 0 0 0 0 0 0 0 36 

439882 56 Kit p/ Punção Venosa Central Lúmem Único 18Gx 

20cm (Infantil) - Solicitar Amostra UNID 84 0 0 0 0 0 0 0 84 

437302 57 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto triplo 

lúmen  c/ 3 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano 

- Agulha valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lumen distal e proximal G 18. 

Asa de fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 

pelo HMRS). 

KIT 3.200 0 0 0 0 0 0 0 3.200 

465679 58 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto duplo 

lúmen  c/ 2 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano 

- Agulha valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lúmen distal e proximal G 16. 

Asa de fixação. (Solicitar amostra p/aprovação 

pelo HMRS).  

KIT 3.600 0 0 0 0 0 0 0 3.600 

439617 59 Seringa de Vidro 10 ml UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

439721 60 Seringa de Vidro 20 ml UNID 60 0 0 0 0 0 0 0 60 

459880 61 

Seringa Descartável 1 Ml C/ 13x4,5 cm Agulha – 

Ponta Cateter - Estéril, polipropileno, transparente 

com graduação nítida que não se desprende, 

embolo com pistão (borracha) deslizante, 

protetor plástico da agulha, embalada 

individualmente, com abertura asséptica, anel de 

retenção, siliconização interna, bico slip.  

UNID 80.000 9.000 30.000 8400 0 30.000 0 0 142.400 

439728 62 

Seringa Descartável de 10ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identificação, 

UNID 480.000 36.000 15.000 2520 0 0 1.000 1200 535.720 
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procedência, data da fabricação, validade, 

número do lote. Registro no MS. Bico Slip.  

457844 63 

Seringa Descartável de 20ml; estéril; 

polipropileno, transparente com graduação nítida 

que não se desprende; embolo com pistão 

(borracha), deslizante; protetor plástico de agulha; 

embalada individualmente; com abertura 

asséptica; anel de retenção; Siliconização interna. 

Contendo externamente os dados de 

identificação, procedência, data da fabricação, 

validade, número do lote. Registro no MS. Bico 

Slip.  

UNID 360.000 35.000 15.000 2520 0 0 0 1440 413.960 

439727 64 

Seringa Descartável de 3ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, data da fabricação, validade, 

número do lote. Registro no MS. Bico Slip.  

UNID 78.000 25.000 470.000 8400 2000 30.000 0 0 628.400 

439726 65 

Seringa Descartável de 5ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, data da fabricação, validade, 

número do lote. Registro no MS. Bico Slip.  

UNID 156.000 36.000 30.000 8400 2000 30.000 0 300 247.700 

439632 66 

Seringa Descartável de 60ml; estéril; 

polipropileno, transparente com graduação nítida 

que não se desprende; embolo com pistão 

(borracha), deslizante; protetor plástico de agulha; 

embalada individualmente; com abertura 

asséptica; anel de retenção; Siliconização interna. 

Contendo externamente os dados de 

identificação, procedência, data da fabricação, 

validade, número do lote. Registro no MS. Bico 

Slip.  

UNID 1200 0 0 0 0 0 0 480 1.680 

439619 67 
Seringa para Lavagem de Ouvido 100cc inox - 

autoclavável. 
UNID 0 0 4 20 0 0 0 0 24 

 

4.2. A empresa vencedora do item 8 deverá fornecer em comodato 2 aparelhos para neuro 

estimulação (anestesia de plexo). 

4.3. Os itens do presente processo deverão ser entregues no seguinte endereço: 

 

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde. 

Endereço: Avenida Conselheiro Július Arp, 80 - Edifício 12 – Centro - Nova 

Friburgo-RJ. Horário de entrega: 09h00min às 16h00min (respeitando o 

horário de almoço: 12h00min às 13h00min), de segunda-feira a sexta-feira. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

5.1. Ante a adjudicação do objeto, as áreas técnicas das Unidades Requisitantes se reservam 

no direito de solicitar amostra do material, a fim de garantir sua qualidade.  

5.2. Os interessados deverão apresentar amostras dos seguintes itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 10, 11, 14, 

52, 53, 54, 56, 57, 58. 

5.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter 

informações quanto as suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, 

quantidade do produto e sua marca. 

5.4. O prazo para apresentação da(s) amostra(s) será contado a partir da solicitação feita pelo 

Pregoeiro durante a sessão pública do Pregão.  

5.5. A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja 

aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim 

sucessivamente. 

5.6. A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 05 (cinco) dias, após a divulgação 

do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados aos almoxarifados das 

respectivas unidades. 

 

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta 

realize a entrega dos produtos com prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho. 

6.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada no ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – AVENIDA CONSELHEIRO JULIUS ARP, N.º 80, BLOCO 12, GALPÃO 

202, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, no horário das 09h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira. 

6.3. A falta do material não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso na 

entrega do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

6.4. Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem 

como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade e resultados requisitados.  

6.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

6.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de 

fabricação, validade e/ou vida útil;  

6.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, 

Local e quantidade a serem entregues;  

6.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos 

materiais fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e 

totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 
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comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, 

fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei vigente. 

 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Os bens são recebidos: 

 

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e das propostas. Sua consequente 

aceitação se dará em até 02 dias úteis a contar do recebimento provisório. 

 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

Elemento de despesa – 33.90.30-08 

Fonte de recurso 07 – SUS 

 

9.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 

seguir: 

9.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã- 30001.10.302.0070.188; 

9.2.2. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro- 

30001.10.302.0070.189; 

9.2.3. Subsecretaria de Atenção Básica- 30001.10.301.0087.2.316; 

9.2.4. Estratégia de Saúde da Família- 30001.10.301.0087.2.318; 

9.2.5. CAPS- 30001.10.302.0087.2.327; 

9.2.6. Vigilância em Saúde- 30001.10.305.0076.2.197; 

9.2.7. Programa IST- 30001.10.305.0076.2.201; 
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9.2.8. Programa Melhor em Casa- 30001.10.302.0087.2.325. 

 

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 

11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO 

 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019 e 

decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o decreto nº 258 de 27 de Setembro de 

2018 e decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo 

estejam dentro da validade: 

 

11.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

11.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

11.1.3. FGTS; 

11.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

11.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

11.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

11.12. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

11.13. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

12.1. Não poderão participar do procedimento as empresas que estiverem sob falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com a Administração Pública; As empresas em que estiverem Recuperação 
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Judicial poderão participar do certame desde que demonstrada, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do plano de 

recuperação judicial, conforme art. 58 da Lei 11101/2015; 

12.2. Não poderão participar os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos. 

12.3. A participação do representante legal da empresa far-se à por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

Em sendo sócio, proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Caberá à Contratante: 

 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

13.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizado local, data e 

horário; 

13.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

13.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 
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14.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 

acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica COMPLETA constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o 

caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.  

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990);  

14.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 

dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

14.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

14.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato. 

14.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 horas de antecedência, os motivos 

que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

14.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.10. Acar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

18. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um 

representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surjam no curso da 

aquisição, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 

8.666/93 e do artigo 6º do Decreto nº. 2.271, de 1997. 

18.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos presentes materiais, ficam 

designados os agentes públicos abaixo informados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Fernanda Medeiros Rodrigues 468.036 Gestora Titular 

Céres Lourenço Teixeira 062.195 Gestora Substituta 

ALMOXARIFADO  MATRICULA DESIGNAÇÃO 

Ângela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Cristina Monteiro Gomes 290.212 Fiscal Titular 

Carlos Alberto dos Santos Mattos 299.415 Fiscal Substituto 

 

18.3. O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

18.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do material. 

18.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

18.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

 

 

19. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

19.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos de cada 

unidade requisitante, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  

20.2. Comete infração administrativa: 

 

20.2.1. Apresentar documentação falsa; 

20.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.2.3. Ensejar o retardamento da entrega do presente objeto; 

20.2.4. Não mantiver a proposta; 

20.2.5. Cometer fraude fiscal; 

20.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93, a Administração Pública poderá garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

 

20.4.1. Advertência; 

20.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

20.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93, e subsidiariamente na lei n.º 

9.784/99. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à 

administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA RESCISÃO 

 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento.  

21.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as 

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 

80. 

 

 

 

Fernanda Medeiros Rodrigues 

Gestão de Processos e Contratos 

Matrícula 468.036 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos do art. 6º, inciso III da lei federal Nº 

8.666/93 em analogia ao art.7º, § 2º, inciso I da lei federal Nº 8.666/93, bem como autorizo 

ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

Nova Friburgo-RJ, 12 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 
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Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


